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RELATÓRIO

idministração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —- MG, no uso

ara exame do “Projeto de Lei nº 7.654/2020”, de autoria da vereadora Prof

OBRE DENOMINAÇÃODE LOGRADOUROPÚBLICO: PRAÇA ZOÉ

5 (*1927 +1976)”. Ao final emite o respectivo parecer e voto, nos termos

DAMENTAÇÃOE CONCLUSÃO DA RELATORIA 
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> dministração Públic
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o 7.654/2020, tem cá

erde localizada no B<

AZ esquina com a Av

Por sua vez, O

tramitação do Projet

Diante do e

apresentados.
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b 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com oartigo

erca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de

 
e especificamente, nos termos do artigo 70, do Regimento Interno, examinar

ministração Pública, após análise e discussão, constatou que o Projeto de Lei

objetivo denominar PRAÇA ZOÉ DE CASTRO MARQUES, aatual área

Fátima II, com acesso pelo final da Rua José Vilela dos Santos, rua esta, que

Prefeito Tuany Toledo —pista lateral.

Lei em estudo.

to, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente
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Gabinete Parlamentar 
CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO AO PROJETO E LEI Nº 7.654/2020.
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